INDICAÇÃO Nº 1349, DE  2004 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Segurança Pública sejam adotadas providências para doação de três viaturas para polícia militar do município de Caraguatatuba.


JUSTIFICATIVA


Para um efetivo combate à violência é essencial que a polícia esteja bem equipada, não só com homens bem treinados, mas também com veículos novos, a fim de possibilitar-lhes realizar, de maneira satisfatória o policiamento preventivo e ostensivo, obrigações primeiras da polícia militar.


Caraguatatuba, até por ser uma cidade litorânea, em que muitas pessoas geralmente possuem casas de praia, utilizadas somente em finais de semana ou temporadas, constitui-se um alvo fácil para ladrões e delinqüentes, justamente por saberem da ausência dos proprietários. 


Em que pese todas estas características favoráveis a práticas criminosas, o município dispõe de duas delegacias de polícia, com pouquíssimas viaturas que, na maior parte das vezes, não consegue atender à demanda, colocando em constante risco a segurança e o patrimônio das pessoas. 


Sendo assim, entendemos absolutamente pertinente e justa estas doações, com vistas a assegurar mais segurança e tranqüilidade ao município.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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